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EXTRATO DE CONTRATO 
Nº58/2019 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO SUL DE 
ALAGOAS - CONISUL, CNPJ/MF nº. 
18.538.208/0001-24, CONTRATADA: 
PRATAGY BEBIDAS E 
ALIMENTOS LTDA, CNPJ/MF n°. 
04.005.009/0001-46 OBJETO:  
MATERIAIS DE LIMPEZA E 
DESCARTÁVEIS, VALOR: R$ 
14.555,45 (QUATORZE MIL, 
QUINHENTOS E CINQUENTA E 
CINCO REAIS E QUARENTA E 
CINCO CENTAVOS). Marcius 
Beltrão Siqueira, PRESIDENTE, 
Pratagy Bebidas e Alimentos LTDA, 
representada por Rita de Cássia 
Andrade de Aquino. 
 

Maceió/AL, 04 de agosto de 2019. 

 

Contratos
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EXTRATO DE CONTRATO 
Nº59/2019 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO SUL DE 
ALAGOAS - CONISUL, CNPJ/MF nº. 
18.538.208/0001-24, CONTRATADA: 
PRATAGY BEBIDAS E 
ALIMENTOS LTDA, CNPJ/MF n°. 
04.005.009/0001-46 OBJETO:  
GÊNEROS ALIMENTÍCOS, 
VALOR: R$ 13.707,27 (TREZE MIL, 
SETECENTOS E SETE REAIS E 
VINTE E SETE CENTAVOS). Marcius 
Beltrão Siqueira, PRESIDENTE, 
Pratagy Bebidas e Alimentos LTDA, 
representada por Rita de Cássia 
Andrade de Aquino. 
 

Maceió/AL, 04 de agosto de 2019. 

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Penedo

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TWVB4U2HWKTX8A8M4+VSSW

Quinta-feira
12 de Setembro de 2019

3 - Ano VII - Nº 1149


		2019-09-12T13:36:15+0000
	INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA:05277208000176
	Garantir autenticidade e integridade dos dados, através de assinatura digital ICP-Brasil gerada pelo software de propriedade do IMAP - Instituto Municipal de Administração Pública, sendo vedada a utilização por terceiros sem sua autorização, conforme Lei nº 9.609/98.




